
 

REQUERIMENTO N.º 
 

 
REQUER informações sobre providências adotadas diante de 
situação de risco à saúde pública e possível ocorrência de 
maus-tratos a animais em unidade escolar no Município. 

 
 
   CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta vereadora grave situação 
envolvendo uma “fazendinha” localizada em unidade escolar na Rua Aparecida, nº 1470 – 
Jardim Santa Rosália, onde são mantidos animais em condições inadequadas; 
 
  CONSIDERANDO que, após forte chuva ocorrida no dia 06/03/2026, houve o 
desabamento do muro divisório entre a referida instituição e condomínio vizinho, conforme 
fotos abaixo: 
 

  
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320034003300370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

  CONSIDERANDO que, segundo laudo da Defesa Civil, o desabamento teria 
ocorrido em razão da ausência de sistema adequado de drenagem, ocasionando acúmulo de 
água superior a 50 cm no local, atingindo diretamente os animais; 
 
  CONSIDERANDO que, passados mais de 30 dias do ocorrido, os escombros 
permanecem no local, havendo relatos de animais soterrados em estado de decomposição, 
gerando forte odor, proliferação de moscas e infestação de carrapatos, configurando risco à 
saúde pública, conforme foto abaixo: 
 

                                                   
 
  CONSIDERANDO que há registros reiterados de denúncias junto à Prefeitura, 
por meio dos protocolos nº 1563936862025, nº 1564105912026 e nº 1564105902026, sem 
que tenha havido solução efetiva do problema; 
 
  CONSIDERANDO que a situação tem impactado diretamente moradores do 
entorno, em especial uma protetora de animais residente em imóvel vizinho, que enfrenta 
infestação de carrapatos em sua residência, o que a obrigou, inclusive, a suspender 
temporariamente suas atividades de acolhimento de animais, em razão dos riscos sanitários 
envolvidos; 
 
  CONSIDERANDO que compete ao Poder Público Municipal fiscalizar, coibir 
maus-tratos a animais e atuar na prevenção de riscos à saúde coletiva; 
 

 REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  
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1) Quais providências foram adotadas pelos órgãos competentes em relação às 
denúncias registradas sob os protocolos nº 1563936862025, nº 1564105912026 e 
nº 1564105902026? 
 

2) Foi realizada vistoria no local por parte da Vigilância Sanitária, Zoonoses, Defesa 
Civil ou Setor de Bem-Estar Animal? Em caso afirmativo, encaminhar cópia dos 
relatórios técnicos elaborados. 
 

3) Há constatação de maus-tratos aos animais mantidos na referida “fazendinha”? 
Em caso positivo, quais medidas foram adotadas? 
 

4) Quais providências foram ou serão adotadas quanto à remoção dos escombros e à 
destinação adequada dos animais mortos, considerando os riscos sanitários 
relatados? 
 

5) Há notificação ou autuação da instituição responsável? Em caso afirmativo, 
informar as penalidades aplicadas e prazos estabelecidos para regularização. 
 

6) Quais medidas estão sendo adotadas para conter a infestação de carrapatos e 
moscas que já atinge residências vizinhas? 
 

7) Há acompanhamento contínuo por parte do Município para garantir a resolução 
definitiva do problema? Em caso afirmativo, informar quais órgãos estão 
responsáveis e qual o cronograma de ações. 

 
 
 

S/S.,  14 de abril de 2026 
 
 

JUSSARA FERNANDES 
Vereadora 
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